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TERMO DE CONTRATO N" O3/2026

o DAAE - DEPARTAMENTO AUTONOMO DE ÁCU¿, E ESGOTOS DE ARARAQUARA,
autarquia municipal com sede nesta cidade, na Rua Domingos Barbieri, no 100, Fonte, inscrito no CNPJ
sob no 44.239.77010001-67, neste ato representado pelo Superintendente, o Sr. Wilian Thomaz Marega,
portador da cédula de identidade RG no 20.662.606 e inscrito no CPF n'167.048.498-07, doravante
denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa VOP SEGURANÇA LTDA, com sede na
Rua Manoel Xavier, no 314, Centro, no município de Taciba/SP, CEP: 19.590-000, telefone (18) 3997-
1396,(18)99728-9525,B-mail: vopseguranca@hotmail.com, inscrita no CNPJ sob no 32.391325/0001-
39, neste ato por seu Representante Legal, Sr. Alexandre Silva Marinho, portador da cédula de
identidade RG no 32.597.892-X SSP/SP e inscrito no CPF no 343.183.378-04, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, em obseruância às disposições da Lei no 14.133 de lo de abril de202l,
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente TERMO DE CONTRATO, decorrente da
DISPENSA DE LTCTTAÇÃO N' 00U2026- PROCESSO DAAE N" 193 DE 15 DE JANEIRO DE
2026 - FUNDAMENTO: ARTIGO 75 INCISO VIII - LEI 14.133/2021, mediante as cláusulas e
condições a seguinte enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. Do oBJETo

1.1 - Contratação emergencial de empresa para prestação de serviços de vigilância motorizada
nos próprios do DAAE.

1.2 - Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição

1.2.1- O Termo de Referência;

1.2.2 - A Proposta da CONTRATADA;

1.2.3 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNcIA E PRoRRoGAÇÃo

2.1 - A Contratada terâ o prazo de 05 (cinco) dias úteis após ser notifrcada, para assinar o contrato, após
o que, não comparecendo será considerada desclassificada e punida com multa de 10Yo (dez por cento)
do valor total contratado, sendo convocada a próxima licitante, de acordo com a ordem de classificação.

2.2 - O prazo previsto no parágrafo anterior poderá ser prorrogado 01 (urna) vez por igual período,
mediante solicitação da Contratada, durante seu transcurso, devidamente justificado e, desde que o
motivo apresentado seja aceito pela Contratante.

2.3 - A vigência deste contrato é de 06 (seis) meses contados de sua data de celebração.

w

Item Descrição do Serviço Unid. Qtde
Valor

Unit. R$
Valor

Total R$

0l A-VIGILANTE MOTORIZADO Posto 12x36 (horas) diumo de
segunda a domingo, pontos facultativos e feriados.

0l 0t 13.100,00 13.100,00

02
B-VIGILANTE MOTORIZADO Posto 12 x 36 (horas) notumo
de segunda a domingo, pontos facultativos e feriados.

0l 0l r6.580,00 16.580,00

9v Página I de 12



. ..6:,"*,

ffi
Departamento Autônomo de Água e Esgotos

Rua Domingos Barbieri, 100 - Ca¡xa Postal: 380 - CEP: 14802-510 -Araraquara-SP
Fone: (1 6) 3324-9555 - Atendimento: oSoo 602-2324

CNPJ 44.239.770/0001-67 - l.E.: lsento
www.daaeararaquara.com. br

CLÁUSULA TERCEIRA _ SUBCONTRATAÇÃO

3.I - Não será permitida a subcontratação do objeto deste contrato

CLÁUSULA QUARTA _ PREÇO

4.1 - O valor mensal da contratação é de R$ 29.680,00 (Vinte e nove mil e seiscentos e oitenta
reais), perfazendo o valor total para o período de 6 (seis) meses de R$ 178.080100 (Cento e setenta
e oito mil e oitenta reais).

4.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decoruentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO

5.1 - A Nota Fiscal/Fatura deverá ser protocolada mediante ofício dirigido à Superintendência. Tanto
na Nota Fiscal como no ofício deverá ser destacado o número do contrato, a modalidade licitatória e o
número da licitação.

5.2 - A Nota Fiscal Eletrônica/Fatura deverá ser emitida em nome da Contratada, destacando em seu

corpo o número de contrato/empenho, a modalidade licitatória e o número da licitação.

5.3 A Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhada paru os seguintes e-mails:
gadm@daaeararaquara.com.br / upe@daaeararaquara.com / protocolo@daaeararaquara.com.br /
administração@daaeararacluara..com.br / nfe@daaeararaquara.com.br

5.4 - Junto da Nota Fiscal deverá a Contratada, apresentar a seguinte documentação (mês/referente)

. Relação de Funcionários;

. Relatório analítico da folha de pagamento e com seu respectivo comprovante de pagamento onde
é descrito o valor, agência e conta transferida e valor líquido;
. Tabelas GFIP - SEFIP;
. Guia de recolhimento do FGTS (GRF);
. Comprovante de Pagamento - FGTS;
. Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
. Guia da Previdência Social (GPS);
. Comprovante de pagamento: Previdência;
. Certidão de Débitos Relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;
. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela
Secretaria Municipal de Finanças e/ou Fazenda.

5.5 - O pagamento da fatura dependerá da apresentação dos documentos mencionados no Item 5.4.

5.6 - A Contratada deverá destacar no corpo da Nota Fiscal as seguintes retenções: ISSQN, INSS e
IRPJ, quando estas forem obrigatórias. Em caso negativo, deverá apresentar declaração formal de que é
beneficiária de tais isenções.

5.7 - Os pagamentos serão efetuados no 5" (quinto) dia útil após a aprovação da Nota Fiscal/X'atura
pelo Ordenador de Despesas.

5.8 - O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente, devendo a Contratada informar o
número do banco, da agência e da conta bancária, ou através de banco credenciado.
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5.9 - Correrão por conta da Contratada todas as despesas relativas à execução do contrato, cabendo à

CONTRATANTE exclusivamente o pagamento da importância contratada.

5.10 -No caso de atraso no pagamento, por culpa exclusiva da Contratante, sendo este superior a 30
(trinta) dias, o valor devido será corrigido com base na variação do IPCA/IBGE.

CLÁUSULA SEXTA - OBRIGAÇOES DA CONTRATANTE

6.1 - São obrigações da CONTRATANTE:

6.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de acordo
com o contrato e seus anexos;

6.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

6.1.3 - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que

seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se
de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

6.1.4 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pela
CONTRATADA;

6.1.5 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal relativa à parcela incontroversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei no

14.133, de202l;

6.1.6 - Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma estabelecida na cláusula quinta deste contrato;

6.1.7 - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste contrato;

6.1.8 - Não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA, tais como

6.1.8.1 - indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o

objeto contratado;

6.1.8.2 - fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato normativo a ser pago pela
CONTRATADA;

6.1.8.3 - estabelecer vínculo de subordinação com funcionário da CONTRATADA;

6.1.8.4 - definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

6. l 8.5 - demandar a funcionário da CONTRATADA a execução de tarefas fora do escopo

do objeto da contratação; e

6.1.8.6 - prever exigências que constituam intervenção indevida da Contratante na gestão

interna da CONTRATADA.

6.1.9 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
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6.1.10 - A Contratante terâ o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

6.1.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pela CONTRATADA no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis;

6.1.12 - Notifrcar os emitentes das garantias quanto ao início de processo adrninistrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais;

6.1.13 - Comunicar a CONTRATADA na hipótese de posterior alteração do projeto pela
CONTRATANTE, no caso do art. 93,52o, daLeino 14.133, de2021.

6.2 - A Contratante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

6.3 - Nas contratações de serviços contínuos com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, para
assegurar o cumprimento das obrigações trabalhistas pelo contrato, a Contratante, poderá, entre outras
medidas:

a) Exigir caução, fiança bancâria ou contratação de seguro-garantia com coberturu para verbas
rescisórias inadimplidas;

b) Condicionar o pagamento à comprovação de quitação das obrigagões trabalhistas vencidas
relativas ao contrato;

c) Efetuar o depósito de valores em conta vinculada;

d) Em caso de inadimplemento, efetuar diretamente o pagamento das verbas trabalhistas, que
serão deduzidas do pagamento devido a Contratada;

e) Estabelecer que os valores destinados a ferias, a décimo terceiro salário, a ausências legais e a
verbas rescisórias dos empregados da Contratada que participarem da execução dos serviços
contratados, serão pagos pela contratante a Contratada somente na ocorrência do fato gerador.

6.4 - A Contratada deverá apresentar, quando solicitado pela GESTORA DO CONTRATO, sob pena
de multa, comprovagão do cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço (FGTS) em relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do contrato,
em especial quanto ao:

I. Registro de Ponto;

II. Recibo de pagamento de salários, adicionais, horas extras, repouso semanal
renumerado e décirno terceiro salário;

IlL Cornprovante de depósito do FGTS;

IV. Recibo de concessão e pagamento de ferias e do respectivo adicional;

V. Recibo de quitação de obrigações trabalhistas e previdenciárias dos empregados
dispensados até a data da extinção do contrato;

VL Recibo de pagamento de vale-transporte e vale-alimentação, na forma prevista em
norma coletiva.
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CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

7.1 - A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, obseruando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.

7.2 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados.

7.3 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em pafte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados.

7.4 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Contratante ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pela CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar
dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos.

7.5 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à CONTRATANTE e não poderá onerar
o objeto do contrato;

7.6 - Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

7.7 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros.

7.8 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação.

7.9 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas

de cargos previstas na legislação.

7.10 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas.

7.1 1 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

7.12 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceftos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,1I, d, da Lei
n" 14.133, de202l;

7.13 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da CONTRATANTE;

7.14 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com

I

habilitação e conhecimento adequados.
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7.15 - Prestar os seruiços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos.

7.16 - Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em quantidade,
qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas
e legislação de regência.

7.17 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas

melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

7.18 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere.

7.19 - Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no
trabalho.

7.20 - Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão
por dívida ou trabalhos forçados.

7 .21 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na
condigão de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, obseruada a legislação pertinente.

7 .22 - Náo submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições
perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho
Infantil, aprovada pelo Decreto no 6.481, de l2 de junho de 2008.

7.23 - Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

7.24 - Manter preposto aceito pela Contratante no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

7 .25 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

7.26 - Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente da CONTRATANTE ou de agente público
que tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos
tetmos do artigo 48,parâgrafo único, da Lei no 14.133, de202l;

7.27 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela CONTRATANTE ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos relativos à execução do contrato.

7 .28 - Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

7.29 - Assegurar aos seus trabalhadores ambientes de trabalho e instalações em condições adequadas ao
cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho.

7.30 - Fornecer equipamentos de proteção individual (EPI) e equipamentos de proteção coletiva
(EPC),quando for o caso.
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7.31 - Garantir o acesso da CONTRATANTE, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos

documentos relativos à execução do contrato.

7.32 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eftcaz e

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado.

7.33 - Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Contratante;

7.34 - Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não

executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a CONTRATADA relatar à

CONTRATANTE toda e qualquer oconência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

CLÁUSULA OITAvA _ OBRIGAÇOES PERTINENTES À LGPD

8.I - Em cumprimento ao disposto no artigo 7" daLei Federal n" 13.709, de 14 de Agosto de 2.018 (Lei
Geral de Proteção aos Dados Pessoais), a Contratada autorizao DAAE autilizar as informações relativas
à sua identificação e qualificação, constantes de seu Contrato Social, do Instrumento de sua
Constituição, de sua proposta, do instrumento de seu credenciamento e demais documentos apresentados
para sua participação no presente certame licitatório e celebração do Termo de Contrato, bem como dos
seus colaboradores.

8.2 - As paftes deverão cumprir a Lei no 13.709, de2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a
que tenham acesso em razáo do ceftame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

8.3 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fe e com os princípios do art. 6" da LGPD.

8.4 -É, vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

8.5 - A CONTRATANTE deverá ser informadanoprazo de 05 (cinco) dias úteis sobretodos os contratos
de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pela CONTRATADA.

8.6 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da CONTRATADA
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais
ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

8.7 - É dever da CONTRATADA orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidades decorrentes da LGPD.

8.8 - A CONTRATADA deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir
sua observância.

8.9 - A CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo
a CONTRATADA atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

8.10 - A CONTRATADA deverá prestar, no prazo fixado pela CONTRATANTE, pronogável
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD,
inclusive quanto a eventual descarte realizado.
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8.ll - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, ttotadamente aqueles que se

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art.37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou

abusos.

8.I 1 .1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim
de garantir a reutilizaçáo desses dados pela CONTRATANTE nas hipóteses previstas na LGPD.

8.12 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos peftinentes ao tratamento de dados

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, eln especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

8. l3 - Os contratos e convênios de que trata o $ lo do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à

autoridade nacional.

CLÁUSULA NONA _ GARANTIA DA CONTRATAçÃO

9.1 - Para assinatura deste contrato, a Contratada deverá comprovar a prestação de garantia no
valor de RS 8.904100 (Oito mil, novecentos e quatro reais), que corresponde a 57o (cinco por cento)
do valor contratado, eue deverá ser apresentada na Divisão de Suprimentos, Contratos e

Licitações do DAAE.

9.2 - A garantia poderá ser prestada por uma das seguintes modalidades:

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo
Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo
Ministério da Economia;

b) Seguro-garantia;

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autoúzada a

operar no País pelo Banco Central do Brasil.

9.3 - Caso a garantia seja prestada na modalidade Seguro-Garantia, a Contratada terá o prazo de 0l (um)
mês contado da data de homologação e anterior à assinatura do contrato, para a prestação da garantia.

9.4 - Quando prestada em dinheiro, o depósito da respectiva caução deverá ser realizado na seguinte
conta da Autarquia:

. BANCO: I 04 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL;

. AGENCIA:0282;

. oPERAÇÃO: 3703

. CONTA: 575271028-2

. CNPJ: 44.239.77 01000 I -67

9.5 - Caso a Contratada efetue o depósito da garantia na conta acima referenciada, deverá encaminhar
o comprovante do depósito para à Divisão de Suprimentos, Contratos e Licitações - Subdivisão de

Gestão de Contratos ou apresentar o respectivo comprovante na assinatura do contrato.

9.6 - No caso de fiança bancária ou seguro-garantia, os efeitos das respectivas apólices, deverão
abranger além dos serviços contratados, as contribuições sociais e previdenciárias, possíveis
reclamações trabalhistas e verbas rescisórias inadimplidas e o prazo de validade do termo ou da

apólice do
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9.7 - A caução será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato, mediante requerimento
endereçado ao Superintendente da Autarquia, no prazo de até 15 (quinze) dias contados do término
do primeiro, após o que o instrumento da apólice de Seguro-garantia ou de Fiança bancária será
inutilizado.

9.8 - A garantia, quando prestada em dinheiro, será atualizadapela variação da UFM ocorrida entre a
data do depósito e a data da restituição, ou por outro dispositivo legal, estabelecido pelo Governo
Federal, caso essa venha a ser extinta.

9.9 - Qualquer alteração na execução do contrato, obrigatoriamente alterarâ as condições da garantia,
devendo o referido instrumento ser apresentado no ato da assinatura do termo aditivo.

9.10 - Quando da renovação contratual, será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia,
desde que mantidas as mesmas condições e cobertura da apólice vigente e desde que nenhum período
fique descoberto.

9.11 - Para liberação da caução, a fiscalização atestará que os serviços prestados atenderam plenamente
ao solicitado, do contrário, a Contratada, dentro desse prazo, será obrigada a refazê-los, caso sejam
necessários, ficando para isso obrigada a obedecer aos prazos e multas de acordo com ojá estipulado
nesse edital.

9.12 - A não prestação da garantia na forma acima apresentadao equivale à recusa injustificada
para a celebração do contrato, caracterizando descumprimento total da obrigação assumidao
sujeitando-se a Contratada a pena de multa de l0o/o (dez por cento) do valor da contratação.

cLÁusuLA rÉcrnn¿. DAS coNDrÇÕES DE FrscAlrzAçÃ.o E cEST.Ão Do
CONTRATO

10.1 - A fiscalização das obrigações contratuais será efetuada pela Servidora Josiane Belo Majela -
Matrícula no 1630, nomeada pela Divisão de Administração.

10.2 - A gestão das obrigações contratuais será efetuada pela Servidora Larissa Lobo Pedroso -
Matrícula no 1609, chefe da Divisão de Administraçáo, responsável por toda e qualquer ação de
orientação geral, acompanhamento e fiscalização do cumprimento satisfatório do contrato.

10.3 - Na ausência dos servidores acima, ficam designados como substitutos os seryidores:

a) GESTOR DO CONTRATO o Servidor Alvacir Marçal da Silva - Matrícula no 951,

b) FISCAL DO CONTRATO a Servidora Renata Silva Rodrigues Galatti- Matrícula no 1744.

10.4 - O regime de execução contratual, modelo de gestão, assim como os prazos e condições de
conclusão, entrega, observagão e recebimento defìnitivo constam no Termo de Referência anexo a este
contrato.

CLÁUSULÄ DECIMA PRIMEIRA _ DA APLIcAÇÃ.o DAS PENALIDADEs E MULTAs

1l.l - A Contratada será responsabilizada administrativamente caso cometa alguma das infrações
dispostas no Artigo 155 da Lei Federal n" 14.133/2021.

ll.2 - Caso a Contratada cometa as infrações previstas no Artigo 155 da Lei Federal n" 14.133/2021,
serão aplicadas as sanções previstas no Artigo 156 da mesma lei.

I 1.3 - As sanções de Advertência, Impedimento de Licitar e Contratar e Declaração de Inidoneidade
para licitar ou contratar, poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa.
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11.4 - Dos tipos de multa:

11.4.1 - MORATORIA: Pelo atraso injustificado, a critério da Contratante, na execução do
contrato, a multa será de 0,2o/o (dois décimos por cento) por dia até30 (trinta) dias e 0,4%o pelo
que exceder a 30 dias até 60 (sessenta) dias, calculados sobre o valor do contrato.

11.4.2- COMPENSATÓRf¿,: Pela inexecução total ou parcial do contrato, a multa será de l0%
(dez por cento) do valor corespondente à parte não cumprida do contrato.

I 1.5 - Na aplicação das penas de Advertência, Multa e Impedimento de Licitar e Contratar, a Contratada
terâo prazo de 15 (quinze) dias úteis contados de sua intimação para apresentar sua defesa.

I 1.6 - Da aplicação da sanção de Declaragão de Inidoneidade para licitar ou contratar caberá apenas
pedido de reconsideração, que deverá ser apresentado no prazo de l5 (quinze) dias úteis, contado da
data de intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contados do seu recebimento.

ll.7 - Aaplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156. $9". da Lei n" 14.133" de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ALTERAÇÕES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no

14.133, de 2021.

12.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessário, até o limite de 25Yo (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

12.3 - As supressões resultantes de acordo celebradas entre as partes contratantes poderão exceder o
limite de 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.4 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica da Contratante, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer
no prazo máximo de 1 (um) mês.

12.5 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14 .133 , de 2021 .

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA _ DAS HIPÓTESES DE ExTINÇÃo DO CoNTRATo

13.1 - Nos casos de extinção do contrato serão observados os dispostos nos Artigos 137 , 138 e 139 da
Lei Federal no 14.13312021.

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.l - Os casos omissos serão decididos pela Contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais
dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - SUsTENTABILIDADE

15.1 - Em observância ao princípio do disposto no artigo 5'da Lei n" 14.13312027, a Contratada se
compromete a adotar práticas que ajudem a promover o desenvolvimento sustentável durante toda a
vigência contratual.

15.2- A Contratadadeverâobservar, sempre que possívele aplicável, os seguintes princípios e práticas
sustentáveis:

15.2.1 - Uso de materiais com menor impacto ambiental: Priorizar o uso de materiais e
produtos que agridam menos o meio ambiente. Isso inclui, por exemplo, materiais que podem ser
reciclados, usados novamente, que se decompõem nanatureza (biodegradáveis) ou que possuem
alguma certificação ambiental, mostrando que foram produzidos de forma responsável;

15.2.2 - Redução do consumo de recursos naturais: Fazer um esforço para usar menos energia
elétrica, menos ëtgua e papel. O objetivo é economizar esses recursos que são tão importantes e,
muitas vezes, limitados;

15.2.3 - Destinação adequada de resíduos: Dar o destino cefto para os resíduos que forem
gerados durante a execução do contrato, de acordo com as leis ambientais. Isso significa separar
o lixo, reciclar o que for possível e descartar o restante de maneira que não prejudique o meio
ambiente. Em caso de obras, apresentar o PGRCC;

15.2.4 - Preferência por materiais e equipamentos eficientes: Quando for o caso, escolher
materiais e equipamentos que tenham selos de eficiência energética (como Procel, Compet, Ence,
entre outros). Além disso, seguir as diretrizes das normas que o DAAE jâutiliza, buscando sempre
o melhor desempenho com o menor impacto;

15.2.5 - Adoção de medidas de acessibilidade e inclusão social: Ir além do ambiental,
implementando ações que garantam que pessoas com deficiência possam acessar os locais e
serviços (acessibilidade) e que todos sejam incluídos na sociedade;

15.2.6 - Respeito à legislação: Cumprir todas as leis ambientais, trabalhistas e de segurança no
trabalho. É fundamental que a empresa opere dentro das normas, protegendo tanto o meio
ambiente quanto seus funcionários.

15.3 - Relatório de ações sustentáveis: Quando o DAAE pedir, a Contratada deverá apresentar um plano
ou um relatório que mostre as ações sustentáveis que ela adotou durante o contrato, incluindo provas e
documentos que comprovem essas ações. Isso serve para acompanharmos o cumprimento das metas.

15.4 - Consequências do descumprimento: Se a Contratada não cumprir essas obrigações de
sustentabilidade sem uma boa justificativa, ela poderá sofrer as penalidades que estão previstas nos
artigos l5l a 181 da Lei no 14.133/2021. Além disso, o contrato poderá ser cancelado. Ou seja, o
compromisso com a sustentabilidade é sério e deve ser levado a rigor.

15.5 - À fiscalização contratual: Monitorar o cumprimento das medidas ambientais: A equipe
responsável por fiscalizar o contrato tem a responsabilidade de acompanhar de perto para garantir que
as empresas estejam realmente cumprindo todas as medidas ambientais que foram estabelecidas no
contrato.

cLÁusuLA DÉcrMA snxrA - Dos R.ECURSos FTNANCETRos E oRÇAMENTÁRros

I 6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta dos créditos sob classificação funcional
programática n" 03.04.01.1751200312.173 - categoria econômica n" 3.3.90.39.77.00 do orçamento do
DAAE para o exercício de2026.
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cLÁusuLA DÉcrMA sÉrrvr¡. - puBr,rcAÇÃo

17.1 -Incumbirá à Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 daLei 14.133, de202l, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art.91, caput, da Lei n.o 74.133, de202l, e ao art. 8o, $2o, da Lei n.
12.527 , de 20 I I , clc ar1'. 7o, $3o, inciso V, do Decreto n. 7 .724, de 2012.

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA - Do FoRo

18.1 - O Foro da Comarca de Araraquara será o competente para dirimir as controvérsias advindas do
cumprimento deste Contrato.

DrsPosrçÕns rrNars

E por assim estarem justas acordadas e contratadas, na melhor forma de direito, declaram ambas as
partes aceitarem todas as disposições constantes das cláusulas do presente Contrato, bem como observar
fielmente outras disposições legais e regulamentares pertinentes à matéria.

DEPARTAMENTO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTOS DE ARARAQUARA, 30 DE JANEIRO
D82026.

Sr. Wi Marega

CONTRATANTE CONTRATADA

Testemunhas:

-?

1.) 5\u*,,*
Camila Lariane G,@elgamo

Subdivisäo Gestão de Contratos

Chete de Subdivisão'lrlatr' 1634
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